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Estado do Paraná. 

   

PORTARIA N.°038  
Designa Comissão Especial objetivando ava 

nação de área' de terras para implantação 

do Parque industrial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o previsto no ar 

tigo 29, da Lei Municipal n9  605, de 26 de agosto de 1980; 

Considerando que o Poder Executivo esta autorizado,a ad 

quirir área de terras perfazendo 476.400,00 m2  (quatrocentos e setenta 

e seis mil e quatrocentos metros quadrados), cuja descrição está con 

substanciada na lei acima referenciada,visando a implantação do Parque 

iIndustrial; 

RESOLVE: 

1.- 	 DESIGNAR a seguinte Comissão Especial para proceder a 

avaliação do referido imOvel: 

Dr. JOSr LUCIANO DE ANDRADE 

ALAERTE.DE  FREITAS 

JOSr POSSENTI 

NESTOR REINALDO LARSEN 

ISAIAS DOS SANTOS SILVA 

ONIVALDO GUAZELLI 

JOÃO SALA 

JOSr MARCOTTI 

LISBINO CÂNDIDO.  DE OLIVEIRA 

2. 	 A referida Comissão deverá se reunir nó dia 29 de agos.  

to de 1980, às 9.:00 horas, no:.:Gabiliete do Prefeito, para início dos tra 

lhos, devendo ate às 17:00 horas daquele dia exarar o Laudo da Avalia 

ção apurada, descrevendo pormenorizadamente a área de terras e demais 

dados julgados necessários; 

3.- 	 Os serviços prestados pelos componentes da Comissão pre 

dita serão sem Onus ao Município e Considerados de relevância. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 27 de agosto de 1980. 
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